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REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM REALIZAçÃO DE EXAMES MÉD|CO LABORATORTATS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ-PB.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
solroTAçÃo E JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO
ATO DE DESTGNAçÃO DO PREGOETRO E EQUtpE DE ApOrO
GoMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO DO pREcOEtRO
DECLARAçÃO DE DtSpONtBtLtDADE ORÇAMENTÁRA
AUTORTZAçAO PARA REALTZAçÃO OO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAçAO DO PROCESSO
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
PARECER JURÍDTCO - APROVAÇAO DO TNSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS
PUBLTCTDADE DO CERTAME - DTVULGAçAO
ELEMENTOS RESULTANTES DA DISPUTA A DISTANCIA - SISTEMA ELETRONICO
QUADRO COMPARATTVO DOS PREçOS - MAPA DE APURAçÃO
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS
PARECER JURíDICO - ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓNIO
ATOS DE ADJUDTCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
CONTRATO CORRESPON DENTE
PUBLICAçÕES
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ESTADO DA P
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Camalaú - PB, 02 de Agosto de 2O21

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissäo Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM REALIZAçÃO DE EXAMES MÉDICO LABORATORIAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAMALAU-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçöes técnicas e
informaçöes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivaçäo de compra para suprir demanda específica - REGISTRO DE
PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALTZAçÃO Or EXAMES MÉD|CO LABORATORTATS PARA ATENDER AS NECESST DADES
DA SECCETARIA DE SAÚDE Do MUNtcíPtO DE CAMALAÚ-PB - considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de açöes continuadas para a promoçäo de atividades pertinentes, visando à
maximizaçäo dos recursos em relaçäo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsäo de dotaçäo específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execuçäo do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovaçäo desta solicitaçäo pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

MARCIA LENITA CHAVES VENTURA
Secretária Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude
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ESTADO DA P BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNIC¡PAL DE SAUDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA EM REALTZAÇÃO DE EXAMES MÉD|CO LABORATORTATS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO NT
CAMALAÚ_PB.

I.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.A contrataçäo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaçäo de compra para suprir demanda específica -
REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICO LABORATORIAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ-PB
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximizaçäo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em funçäo do consumo e
utilizaçäo prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsäo da demanda
a ser atendida e possíveis alteraçöes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.O.DA COMPRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em funçäo do consumo e utilização prováveis säo:

cÓDtco
' 1 :ALBUMINA

2
3

4
5
6
7
I
I
10

11

12
13
14
15
16

17
18
19

DrscRrMrNAçAO

,ACIDO ÚnlCO
AMILASE
ANTTESTREPTOLTSTNA O (ASO)
ANTíGENO CARCTNOEMBRTOGENTO (CEA)
BAAR-ACID. RES.
BHCG QUANTITATIVO
BHCG QUALITATIVO
BTLTRRUBTNA TOTAL E FRAçÖES
cA 125
cÁLcro uRrNÁRro
:cÁlcto
.CHAGAS-IGG
CHAGAS-íCVI
ICOLESTEROL TOTAL
:COLESTEROL HDL
.COLESTEROL LDL
iCOLESTEROL VLDL
ìCREATININA

NIDADE.QUANTIDADE:
NIDADE] 100:

8oì

120,
120,

8o:

50,

50i

.UNIDADE.

.UNIDADE.

,UNIDADE.

'UNIDADE,
:UNIDADE,
,UNIDADE:
UNIDADEI
UNIDADE
.UNIDADE,
.UNIDADE:

'Uf.¡lOROE
iUNIDADE

UNIDADE,

iUNIDADE
TUNIDADE'

¡UNIDADE,
UrulOnOe
iUNIDADE

40,

4,O

80,

80
80,

80,

80.
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20
21

22

23

24
25
26
27
28
29
30
31

32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

42
43
44
45
46
47
48
49
50
51

52
53
54
55
56
57
58
59
60
61

62
63
64
65
66
67
68
69
70
71

CITAMEGALOVIRUS-IGG
CITAMEGALOVER. US-IGM
CKMB

CLEARENCE DE CREATINA

CLORETOS
COOMBS DIRETO
COOMBS INDIRETO
CREATINO FOSFOQU INASE-CPK
cULTURA (UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA)

CULTURA DE SECREçÃO
SOROLOGIA PARA DENGUE IGG/IGM

FTABS
GAMA GLUTAMILTRANSFERASE - GGT

GLICOSE DE JEJUM
GLICOSE PÓS.PRANDIAL
G RU PO SANGU f N EO/ABO-RH
H EMOGLOBI NA GLICOSI LADA
HEMOGRAMA COMPLETO
HEPATITE B HBSAG
HEPATITE CHCV_ANTI
Hrv1e2(TESTERÁPIDO)
IONOGRAMA
LDH
MAGNÉSIO
POTÁSSIO
PROTEíNAS TOTAIS E FRAçÖES
PROTEINURIA DE 24 HORAS
PROTEíNA C REATIVA
PSA LIVRE/TOTAL
PSA TOTAL
REAÇAO DE MACHADO GUERREIRO
RUBEOLA-IGG
RUBEOLA-IGM
SÓDIO URINÁRIO
SODIO
TEMPO DE PROTOMBINA
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATI

TEMPO DE SANGRIA
TEMPO DE COAGULAçAO
TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE
TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE
TIROXINA - T4 LIVRE
TIROXINA. T4 TOTAL
TOXOPLASMOSE _ IGG ANTICORPOS
TOXOPLASMOSE - IGM ANTICORPOS
TGO
TGP
TRIGLICERIDEOS
TRIIODOTIRONINA - T3 TOTAL
TROPONINA
TSH ULTRA SENSíVEL
unÉn

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UN¡DADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UN¡DADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UN¡DADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADË
UNIDADE
UNIDADE
UN¡DADE
UN¡DADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

120
124
80

40

40
50
50
60
80
40

100

40
120
80
80
80

800
1200

120
120
60
80
80
80
80

120
80
40

800
800

30
na
120
80
80

100
100
60
60

120
60

200
200
120
120
80
80
80

120
60

120
80
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72 UNIDADE 40
UNIDADE 8073

74 UNIDADE 60

uBrya.r!t_9_l
VDRL
vrîÃivríñn ðrî

75 VITAMINA D_25 HIDROXI UNIDADE 60

^

^

Observaçåo: as especificaçÕes do objeto estão discriminadas no Termo
de Referência.

Camalaú - PB, 02 de Agosto de2021

RSON FELIPE NEVES DOS SANTOS
Secretário de Controle lnterno
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I.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: REGISTRO DE PREçOS
PARA EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAçÃO DE
EXAMES MÉDICO LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUN¡CíPIO DE CAMALAÚ-PB.

ESTAD DAP BA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCA

ALBUM!NA
AC|DO ÚnrCO
AMILASE
:ANTIESTREPTOLISINA O (ASO)
ANTíGENO CARC| NOEMBRTOGENTO (CEA)
BAAR-ACID. RES.
BHCG QUANTITATIVO
AHCG QUALITATIVO
.BILIRRUBINA TOTAL E FRAçÕES
cA 125
cÁldro uRrNÁRro
,cALClO
CHAGAS-IGG
CHAGAS-íGM

'COLESTEROL TOTAL
COLESTEROL HDL
COLESTEROL LDL

2.O.JUSTIFICAT¡VA
2.1 .Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaçåo de compra para suprir demanda específica -
REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM REALTZAçÃO DE EXAMES MÉD|CO LABORATORTATS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ_PB
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximizaçäo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataçäo em funçäo do consumo e
utilizaçäo prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda
a ser atendida e possíveis alteraçöes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realizaçäo de despesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3.1.As características e especificaçöes do objeto da referida contratação säo

¡cóolco DrscRrMrNAçAO
ê

1

2
3

4
5
6
7

I
o

10
11

12
13
14
15
16
17

UNIDADE,QUANTIDADEI
UNIDADE 1OO

,UNIDADE 80,

;uN|DADE, 120,

UNIDADE 120
,UN¡DADE 80
UNIDADE 50
UNIDADE 50
UNIDADE 50
UN]DADE 12O

UNIDADE
UNIDADE
:UNIDAD

UN¡DADE 40
.UNIDADE 40
UNIDADE. 80
UNIDADE 80,

UNIDADE 80
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80,

80.

100



18

19

20

21

22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

42
43
44
45
46
47
48
49
50
51

52
53
54
55
56
57
58
59
60
61

62
63
64
65
66
67
68
69

COLESTEROL VLDL
CREATININA
CITAMEGALOVIRUS-IGG
CITAMEGALOVER.US-IGM
CKMB
CLEARENCE DE CREATINA
CLORETOS
COOMBS DIRETO
COOMBS INDIRETO
CREATI NO FOSFOQU I NASE-CPK
cULTURA (UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA)

CULTURA DE SECREÇÃO
SOROLOGIA PARA DENGUE IGG/IGM
FTABS
GAMA GLUTAMILTRANSFERASE - GGT

GLICOSE DE JEJUM
GLICOSE PÓS-PRANDIAL
GRUPO SANGUíN EO/ABO-RH
HEMOGLOBI NA GLICOSILADA
HEMOGRAMA COMPLETO
HEPATITE B HBSAG
HEPATITE CHCV_ANTI
Hrvl e2(TESTERÁPIDO)
IONOGRAMA
LDH
MAGNÉSIO
POTÁSSIO
PROTEíNAS TOTA¡S E FRAçÖES
PROTEINURIA DE 24 HORAS
PROTEíNA C REATIVA
PSA LIVRE/TOTAL
PSA TOTAL
nrnçno DE MACHADO GUERREIRO
RUBEOLA_IGG
RUBEOLA_IGM
sóolo un¡¡¡Ánlo
SODIO
TEMPO DE PROTOMBINA
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATI

TEMPO DE SANGRIA
TEMPo DE coAcumçÃo
TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE
TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE
TIROXINA _ T4 LIVRE
TIROXINA- T4 TOTAL
TOXOPLASMOSE - IGG ANTICORPOS
TOXOPLASMOSE - IGM ANTICORPOS
TGO
TGP
TR¡GLICERIDEOS
TRIIODOTIRONINA - T3 TOTAL
TROPONINA

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UN¡DADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

80
80

120
120

80
40
40
50
50
60
80
40

100
40

120
80
80
80

800
1200

120
120
60
80
80
80
80

120
80
40

800
800

30
120'

120
80
80

100
100
60
60

120
60

200
200
120
120
80
80
80

120
60

0000t17



70
71

72
73

74
75

TSH ulTnn serusível
unÉn
:URINA TIPO 1

,VDRL

VITAMINA 812
VITAMINA D-25 HIDROXI

UNIDADEI
TUNIDADE.

UNIDÀDEi

.UNIDADE.

uNlD-ADE¡

,UNIDADE,

120,,

80,

40i

80.

60
60,

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENC¡ADO PARA MEIEPP
4.1.Salienta-se que na referida contrataçäo, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situaçöes previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49, do mesmo dípfoma
legal.
4.2.A participaçäo no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusíve
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçäo
vigente.

5.0.DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçäo do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçåo, o que näo exime o
Gontratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislaçäo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razäo da execuçäo do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alteraçöes, imperfeiçöes ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
6.3.Näo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçäo, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscalcorrespondente à sede ou filialda empresa que efetivamente participou do
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitaçäo.
6.6.Executar todas as obrigações assumídas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçöes técnicas
correspondentes.

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7 .1 .O prazo máximo de entrega do objeto da contrataçâo, que admite prorrogação nas condiçöes
e hipóteses previstas no Art. 57, S 10, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissäo do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 10 (dez) dias.
7.z.Avigência da presente contrataçäo será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
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8.1 .Preços registrados - revisäo:
g.1.1.Nó caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

prãço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicaçäo de penalidades, ou

determinar a negociaçäo.
6.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo

superveniente, o gerenciadór do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução

dos preços aos vãlores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade

e especificaçöes. Os fornecedores que näo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado seräo liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem

äe dassificaçäo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificaçäo original.
g.1.3.Na ocorrência Oó preço Oe mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

näo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaç&atyilde;o ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçäo da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e
B.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçäo.
g.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o

levantamento adequado das condiçöes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remunêraçäo do objeto contratado e no embasamento da decisäo

de deferir ou rejeitar o pedido.
g.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá

ser consignado através de apostilamènto na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.
B.1.G.Näo havendo éxito nas negociaçöes, o ORC deverá proceder à revogaçäo da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçäo mais

vantajosa.

8.2. Preços contratados - reajuste:
8.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano.

B.2.2.Dentro do ptazo de vigência do contrato e mediante solicitaçäo do Contratado, os preços

poderäo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCþIBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçäo da respectiva
proposta, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.2.4.No caso de atraso ou näo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçäo conhecida, liquidando a diferença
correspondente täo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.6.Gaso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
näo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela

legislaçäo entäo em vigor.
8.2.7.Ña ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
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l0.0.DA vERrFrcAçÃo DA euAlrFrcAçÃo rÉcru¡cn e ecoruôMrco-FTNANcEtRA
10.1.Se necessária a verificaçäo da qualificaçäo técnica e econômico-financeira do licitante, a
relaçäo dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

r1.0.Do cRtrÉHo DE AGE|TAçÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contrataçäo e observadas as condiçöes de adimplemento das
obrigaçöes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçöes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

l2.o.Dos PRoGED|MENTOS DE F|SCAL|ZAçÃO E GERENCTAMENTO
12.1.Serâo designados pelo Contratante representantes com atribuiçöes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçäo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuiçöes.
12.2.Aadministraçäo e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,
decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
12.3.Caberá ao gerenciador a realizaçäo periódica de pesquisa de mercado para comprovaçäo
de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas
mesmas condiçöes ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixaçäo do valor máximo
a ser pago paîa a correspondente contrataçäo.

r 3.0.DAS SANçÖES ADMTNTSTRATTVAS
13.1 .Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, näo
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execuçäo de seu objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execuçäo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçöes falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em Editale no contrato e das demais cominaçöes legais.
13.2.4s referidas sançöes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya
que, convocados, näo honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
13.3.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévía defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçäo do
objeto da contrataçäo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçäo
total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
13.4.Se o valor da multa ou indenizaçäo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçäo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l3.5.Após a aplicaçäo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legalda puniçäo, informando ainda
que o fato será registrado no cadastro correspondente.

14.0.DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado näo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
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efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em ¡azâo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçäo financeira, assim

apurado: ¡ = (TX * 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçåo financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçäo entäo em vigor.

Camalaú - PB, A2 de Agosto de 2021

MÁRCA LENITA CHAVES VENTURA
Secretária Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude

^
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GAfrlAtAU

PREFEITURA MUN¡CIPAL OE CNTTNRMÚ

TERMo DE REFEnÊ¡¡cn - APRovAÇAo

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL COrurnnrnçÄO DE EMPRESA
ESpEctALtzADA EM REALznçÃo DE EXAMTS uÉorco LABoRAToRtAtS eARAATENDER
AS NEcESSIDADEs DA secnÊrnRn DE snúor Do MuNrcíplo oe cnn¡nlRú-pe.

DAP

1.o.Do rERMo DE REFEnÊrucre
1.1.O referido Termo de Referêncía apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisäo adequados, para a caracterizaçäo do objeto da contrataçåo pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçÃO
2.1.Fie,a o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condiçöes gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento
convocatório.

Camalaú - PB, 02 de Agosto de 2021

c-_

U
-l

NIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
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tHj
ESTADO DA P BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFERÊruCn: Pesquisa de mercado

1 .0. DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitaçäo: REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECÁLEADA EM REALIZAçÃo DE EXAMES MÉDIco
LABORATOR¡AIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MU NICíPIO DE CAMALAÚ-PB.

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execuçäo do objeto da contrataçäo em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Junho de 2O21.

cóDrco DtscRtMtNAçÃo
ALBUMINA
AC|DO ÚnlCO
AMILASE
ANTTESTREPTOLTSTNA O (ASO)
ANTíGENO
CARCTNOEMBRTOGENtO (CEA)
BAAR-AC¡D. RES.
BHCG QUANTITATIVO
BHCG QUALITATIVO

1

2
3

4
5

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁruO P. TOTAL
UNIDADE 100 19,33 1 .933,00
UNIDADE 80 14,33 1.146,40
UNIDADE 12A 19,33 2.319,60
UN|DADE 120 14,33 1.719,60
UNIDADE 80 61,67 4,933,60

6
7

I
I
10
11

12
13

14

15

16

17

18
19

20
21

22
23
24
25
26
27

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

BTLTRRUBTNA TOTAL E FRAçÖESUNORDT
CA 125 UNIDADE
CÁLCIO URINARIO UNIDADE
CÁLCIO UNIDADE
CHAGAS-IGG UNIDADE
CHAGAS-íGM .UNIDADE
COLESTEROL TOTAL UNIDADE
COLESTEROL HDL UNIDADE
COLESTEROL LDL UNIDADE
COLESTEROL VLDL UNIDADE
CREATININA UNIDADE
CITAMEGALOVIRUS-IGG UNIDADE
CITAMEGALOVER,US-IGM UNTDADE
CKMB UNIDADE
CLEARENCE DE CREATINA UNIDADE
CLORETOS UNIDADE
COOMBS DIRETO UNIDADE
COOMBS INDIRETO UNIDADE
CREATINO FOSFOQUINASE_UNIDADE
CPK
CULTURA (UROCULTURA COM UNTDADE
ANTTBTOGRAMA)
CULTURA DE SECREÇAO UNTDADE

40

80

50
50
50

120
80
80

100
40

80
80

80
80

120
120
80
40
4A
50
50
60

47,67
41,67
18,33
21,33
56,67
19,00
20,67
40,00
36,67
14,33
14,33
11,00
11,00
14,33
35,33
35,33
33,33
28,33
23,33
29,67
29,33
20,00

2.383,50
2.083,50

916,50
2.559,60
4.533,60
1.520,00
2.067,00
1.600,00
1.466,80
1.146,40
1.146,40

990,00
880,00

1.146,40
4.239,60
4.239,60
2.666,40
1.133,20

933,20
1.483,50
1.466,50
1.200,00

80

40

28

29

48,33 3.866,40

65,00 2.600,00

l:itùrþìtL,l{r üË t
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30

31

32

33
34
35
36

38
39
40
41

42
43
44
45
46
47
48
49
50

80
80
80

800
1200

120
120
60
80
80
80
80

120
80
40

800
800

30

100

40
120

120
120
80
80

100
100

60
60

120

60

200
200
120

80
80
80

120
60

120
80
4A
80
60

SOROLOGIA PARA DENGUE UNIDADE
IGG/IGM
FTABS UNIDADE
GAMA GLUTAMI LTRANSFERASE UNIDADE

- GGÏ
GLICOSE DE JEJUM UNIDADE
GLICOSE PÓS-PRANDIAL UNIDADE
GRUPOSANGUíNEO/ABO-RH UNIDADE
HEMOGLOBINAGLICOSILADA UNIDADE
HEMOGRAMA COMPLETO UNIDADE
HEPATITE B HBSAG UNIDADE
HEPATITE CHCV-ANT¡ UNIDADE
Hrvl e2(TESTERÁP|DO) UNIDADE
IONOGRAMA UNIDADE
LDH UNIDADE
MAGNÉS]O UNIDADE
POTÁSSIO UNIDADE
pRorEíNAS TOTATS E FRAçÖES UNOnOe
PROTEINURIA DE 24 HORAS UNIDADE
PROTEíNA C REATIVA UNIDADE
PSA LIVREITOTAL UNIDADE
PSA TOTAL UNIDADE
REAçÃO DE MACHADO UNIDADE
GUERREIRO
RUBEOLA-IGG UNIDADE
RUBEOLA-IGM UNIDADE
SÓDIO URINÁRIO UNIDADE
SODIO UNIDADE
TEMPO DE PROTOMBINA UNIDADE
TEMPO DE TROMBOPLASTINAUNIDADE
PARCIAL ATI
TEMPO DE SANGRIA UNIDADE
TEMPo DE coAcunçÃo UNIDADE
TESTE DE TOLERANCIA AUNIDADE
GLICOSE
TESTE DE TOLERANCIA AUNIDADE
LACTOSE
TIROXINA - T4 LIVRE UNIDADE
TIROXINA_ T4 TOTAL UNIDADE
TOXOPLASMOSE IGG UNIDADE
ANTICORPOS
TOXOPLASMOSE IGM UNIDADE
ANTICORPOS
TGO UNIDADE
TGP UNIDADE
TRIGLICERIDEOS UNIDADE
TRIIODOTIRONINA - T3 TOTAL UNIDADE
TROPONINA UNIDADE
TSH ULTRA srrusível UNIDADE
unÉn UNIDADE
URINA TIPO 1 UNIDADE
VDRL UNIDADE
VITAMINA 812 UNIDADE

120 33,67 4.040,40

I 1 67 8.167,00

14,33
39,33
23,33
38,33
53,33
44,A0

37

106,67

14,33

14,33
14,33

58,33
22,33
20,67
15,67
43,33
28,00
16,00
50,00
41,00
43,33

32,00
32,00
19,00
15,67
20,00
20,00

16,67
16,67
47,33

25,00
25,00
33,67

14,33
14,33
14,33
25,00
60,00
23,33
14,33
14,33
16,67
42,67

4.266,80
1.719,60

1.146,40
1.146,40
1.146,40

30.664,00
27.996,00

4.599,60
6.399,60
2.640,00
4.666,40
1.786,40
1.653,60
1.253,60
5.199,60
2.240,00

640,00
40.000,00
32,800,00

1.299,90

51

52
53
54
55
56

57
58
59

60

61

62
63

64

85 00 5.100,00

3.840,00
3.840,00
1.520,00
1.253,60
2.000,00
2.000,00

1.000,20
1.000,20
5.679,60

5.000,00
5.000,00
4.O40,40

1.146,40
1.146,40
1.146,40
3.000,00
3.600,00
2.799,60
1.146,40

573,20
1.333,60

65
66
67
68
69
70
71

72
73
74 2.560.20
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75 VITAMINA D-25 HIDROXI :UNIDADE; 60i 58,33: 3.499,80j
Tota|308.908,00:

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 308.908,00

4.o.DAS COND|çÖES DA CONTRATAçÃO
4.1.O prazo máxímo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçäo nos
casos previstos na legislaçäo vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissäo do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçäo do Contratado, os preços
poderäo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçäo da variaçäo verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçäo da respectiva
proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgaçåo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçäo conhecida, liquidando a diferença
correspondente täo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.6.Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma näo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçäo entäo em vigor.
4.8.Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Camalaú - PB, 02 de Agosto de 2021

Éurnso¡r FELTPE NEVES Dos sANTos
Secretário de Controle lnterno
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PtsQUlSA Dt PRIç05

Pessoa de Contato: JOYCE CAVALCANTE

Desejando o Município de Camalaú-PB de produto abaixo especificado, solicitamos apresentar

de conforme abaixo:

QUA}IT. P.UNITARlo

I
I
I
I

-6011

P. TOTAL

1.920,00

3.840,00

2.560,00

2.560,00

cóD. UNID.

IjND

LIND

UND

TIND

I.JND

UND

t,ND

UND

UND

UND

UNI)

UND

UND

UNT)

l.JNT)

TJNt)

UND

UNTT

TfND

UND

DtscRtMrNAçAo

ALBUMINA

¡\ctlD() unlco
AMILASE

, ANTIESTREPTOLISINA O (ASO)

ANTÍGENO
,CARCTNOEMBRIOCENIO (CEA)

BAAR-ÂCID. RES.

"BHCG QUANTTTATTVO

.BHCG QUALITATIVO

A TOTAL Ë FRAçÕES

URTNÁRIO

TOTAL

VLDL

I

2

3

4

5

6

1

I

I

240

480

320

-120

:40 45' 10.800.00

4.864.00

UND

UND

IJND

128

400

400

320

tó0

tq2

320

ló0

lú0

800

flo0

ItCI{l

800

3t4

r 152

r r52

tq7

96

g6

38

40

10

I

45

12

12

30.

30:

I
8:

8r

15

t6

16.000,00

4.000,00

2.880,00

7.200.00

2.304,00

3.840,00

4.800.00

4.800.00

6.400.00

6.400,00

6.¡t00,00

6.400.00

3.072.00.

24.192,00

24.1Ð2.00.

$_7ô0.00

1.440,00,

t.4{CI,0û

Empresa/Proponente: JOYCE CAVALCANTI DE OLIVEIRA-ME /LABAM
Telefone {s):CNPUCPF: 24.605.924/0001-80

RUA DR. GILVERSON DE CORDEIRO N¡ 128

MONTEIRO Estado: PEairro: CENTRO Cidade

CEP: 58500{CI0
NãoA Empresa está enquadrada como ME ou EPP? Sim X

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAT CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REATIZAçÃO

DE EXAMES MÉDICO TABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚÐE DO

MUNICiPIO DE CAMALAÚ.P8.

CTEÂTINA
.. UND

Digitalieada com CamScann6b 
O0 I ?



t5

2ó

'r1

28

29

l0

3l

32

COOMBS DIRËTO

COOMBS INDIRETO

CREA1'INO FOSf OQUtNASË{PK

CUI-l'trR¡\ (tjRO(:Ul,TtJRA CION{,
ANI'IBfocRAMA}

ctJt.r'tjRA DË SIjCREç'ÀO

SOROT,()ÜIA IIARA DËNGUI.:
rcc/lcM

F-TABS

. GAMA GLUTAMILTRANSFERASE -
ücr

I.tND

TJNT)

L¡.\I)

IJNT)

IJND

LJNt)

L'ND

UNI)

UND

LNT)

UNT,

LND

L¡h¡D

UNt)

UND

UND

UND

UND

tJND

UNt)

UND

t'ND

t2s

l{0
q(!

1fiO

9tt

64ù

{ì-{

:.10

s60

3?0

320

800

,1tt00

120

320

320

t60

160

160

160

3?0

Ir5l

I r5l

3r0

lJ0

19

t8

10

35

50

70

70

I

I

8'

I

25

15

20

40

33

40

12

12,

12.

2.432.00

4 320.1)0

$tì0

5 6CI0,00

4.800.00

44.800.00

5.180.00

1.920,00

7.680,00

2.560.00

2.560.00

20.000,00

72"000.00

6.400.00

12.800.00

10.560,00

6.400,00

1.920,00

1.920,00

1.920.00.

33 'GLICOSE DE JEJUM

34 GLICOSEPÓS.PRANDIAL

3s GRUPO SANGUÍNEO/ABO.RH

.16 .HEMOCLOBINÂ GLICOSILADA

37 IHEMOCRAMA COMPLETO

38 .HËPATITE B HBSAG

39 HEPATITE CHCV,ANTI

Hrv rc2(TESTERÁPIDO)

IONOGRAMA

40

TOTATS E FRAÇOËS

ÞE 24 HORAS

6.400.00

3.040.00

1.536.00

24.000.00

22.{û0,00'

1,?80,00,

24.r9?.00

24.1t2.00'

12, 1.$20.00r

12 3.E4û,00

:

3.600,00'

C REATÍVA UND I

21

MACI{ADO

UND
I,JND

UND

UND

I-JND

TIND

TJND

tó0

15ul.{t)

Digitalizada com Cam5canner
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57

58

TIìMPO DE 'TROMBOPLASTÍNA

PÂRCIAL ATf

THMPO Dlj SANCR¡A

TEMPO D[l COAG[.TLAç'Ä0

.TI:S'TE DD 'TOI,F,RAN( I¡\ A

GT,I(:OSE

TESTTì DTì TOLIìRANCIA A

LACTOSE

1'IROXINÂ - T4 I'¡VRË

62 TIROXINA.'T.I TOTAL

IGG

I'NI)

LJNT)

LfNI)

UNT)

I.IND

IJNI)

UNT)

IJNI)

LINI)

UND

UNI)

UND

UNT)

UND

UNI)

UND

LfND

UND

UND

tJND

24t

120

-120

480

3.600,00

3.200,00

3.200,00

15.360,00

60, 5.760,00

15 7.200,00

7.200,00

21 26.208,00

21 26.208.00

59

ól

32

ó0

IGM

96

480

480

r 248

r24{t

480

480

480

320

320

t60

.120

63

#

ó5

6lr

67

ó8

69

70

7l

72

73

74

I

I
I

15

50

15

I

I

TOXOPLASMOSË
ANTICORPOS

TOXOPLASMOSTì
ANTICORPOS

TGO

T(;P

TRIGLICERIDEOS

TRIÍODOTIRONINA . T3 TOTAL

TROPONfNA

TSH ULTRA SENSTVEL

URÉTA

URINATIPO I

VDRL

VIT,q,MINA BI2

VITAMINA D.25 HIDROXI

640

320

96

480

3.840,00:

3.S40,00,

5.120,00

4.800,00

4.800,00

7.20û,00:

3.840,00

2.560,00

3.200,00

4.760,00

14.400,00
t

A' 75

Total: 649.152,00 :

1.0. DAs CONDIçÕES DA CONTRATAçÃO

1,1. Os preços contratados são fixos pelo perÍodo de um ano, exceto pãra os casos previstos

no Art, 65, $5 5e e 6e, da Lel 8.666/93.

1.2. Ocorrendo o desequilfbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram ín¡c¡almente, nos termos do Art' 65, lnciso ll, AlÍnea d, da

1ei8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado'

1.3. O pagamento será efetuado parceladamente, em até trinta días após a realização total

doS serviços/produtos solicitados, pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, de acordo com o

atesto dA CONTRATANTE'

1.4. Para as pesguisas fornecidas diretamente pelas empresas:

Cidade de: MONTEIE-O- 02l 071 202101,

Digitalizada com CamScanfð00 
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DE UN

CNPJICPF:

RODRIGUES DA CUNHA Ne: 119

Bairro: BELA VISTA Cidade: MONTEIRO Estado:

CEP; 585{XÞ0{X' Pessoa de Contato: FIAVIANO GONçALVES ARAUJO

A Empresa está enquadrada como ME ou EPP? x Não

9 9535.5361

Desejando o Município de Camalaú-PB de produto abaixo especificado, solicitamos apresentar proposta de preços,

conforme abaixo:

coo. DfscRrMrNAçÃo

]ALBUMINA

ACIDO ÚruCO

AMILASE

ANTTESTREPTOLTSTNA O (ASO)

ANTIGENO CARCINOEMBRIOGEN IO
(cEA)

RÄAR-ACID, RES.

BHCG QUANTTTATTVO

BHCG QUALITATTVO

.BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES

cA t25

CÁLCIO URIN,{RTo

CALCIO

.C}IAGAS-IGG

CHAGAS-ÍGM

COLESTEROLTOTAL

COLESTEROLHDL

COLESTEROLLDL

CREATININA
.CruN¿¡C¡TOVIRUS-IGG

' CITAMEGALOVER. US-IGM

CKMB

:CLEARENCE DE CREATINA

CLORETOS

COOMBS DIRETO
t'.
COOMBS INDIRETO

. CREATINO FOSFCIQTJINASE-CPK

: CULTURA (IIROC ULTLIRA COM
,ANTIBIOGRAMA)

UNID.

IJND

LIND

UND

IJND

UND

IJND

LTND

LIND

LIND

UND

LND

I-iND

I.JND

I]ND

LTND

T]ND

IJND

LIND

UND

TIND

UND

UND

UND

UND

UND

TIND

I.JND

QUANT

240

480

320

320

240

128

400

400

320

160

t92

320

160

160

800

800

800

800

384

tt52

tt52
192

96

96

128

240

96

160

R$ 20,00:

R$ 35,00

R$ 20,00

R$ 80,00

R$ 55,00'

R$ 35,00.

R$ 25,00

R$ 35,00

R$ 65,00

P.UNITÁRIO

, R$ 35,00

P. TOTAL

R$ 8.400,00

R$ 9.600,00:

R$ 11.200,00r

R$ 6.400,00

R$ 19.200,00

R$ 7.040,00

R$ 14.000,00

R$ 10.000,00

R$ 11.200,00.

R$ 10.400,00

R$ 8.000,00

R$ 6.240,00

6

7

8

9

10

ll
t2

l3

l4

l5

l6

t7

R$ 25,001

R$ 30,00,

R$ 45,00

R$ 35,00

R$ 20,00.

R$ 20,00;

R$ r0,00

R$ 10,00

R$ 20,00

R$ 55,00'

R$ 55,00

R$ 30,00

R$ 50,00

R$ 30,00,

R$ 40,00

R$ 40,00

R$ 30,OOl

R$ 50,00

R$ 65,00:

R$ 4.800,00

R$ 9.600,00,

R$ 7.200,001

R$ 5.600,00,

R$ 16.000,00'

R$ 16.000,00

R$ 8.000,00,

R$ 8.000,00.

R$ 7.680,00,

R$ 63.360,00.

R$ 63.360,00

R$ 5.760,00

R$ 4.800,00

R$ 2.880,00'

R$ 5.120,00

R$ 9.600,00

R$ 2.880,00.

l9

20

2t

22

23

24

25

26

27

28

29

TJND

UND

000023

:CULTURA DE SECREÇÄO 96



30

3l

32

35

34

35

36

37

38

39

40

4l

42

43

44

45

46

47

50

51

52

53

54

5,5

56

57

58

59

60

6l

62

63

HIV

SOROLOGIA PARA DENGUE IGG/IGM

FTABS

GAMA GLUTAM I LTRANSFERASE -
GGT

GLICOSE DE JEJUM

cLIcosE pós-pneNomr

. cRUPo seNcui¡¡EoleBo-RH

I-IEMOGLOBINA GLICOSILADA

HEMOGRAMA COMPLETO

HEPATITE B }TBSAG

HEPATITE CHCV-ANTI

e 2 (TESTE RA,PIDO)

IONOGRAMA

LDH

NrecNÉsro

POTASSIO

pnor¡ÍNes rorArs e rnnçÕrs

PROTBnIURIA DE 24 HORAS

pRoreiNe c REATIVA

PSA LIVRE/TOTAL
PSATOTAL

nmçÃo DE MACHADo cuERRErRo

RUBEOLA.IGG

RUBEOLA-IGM

SÓDIO unrNÁruO

SODIO

TEMPO DE PROTOMBINA

TEMPO DE TROMBOPLASTINA
PARCIAL ATI

TEMPO DE SANGRIA

TEMPo nE coacuu.ç.Ã,o

TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE

TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE

TIROXINA -T4 LTVRE

:TIROXTNA- T4 TOTAL

LIND

lIND

TJND

TIND

UND

UND

IIND

I.JND

TJND

I.JND

LIND

LTND

UND

UND

I.IND

I.IND

UND

UND

UND
LlND

UND

LTND

UND

UND

lJND

t]ND

I.JND

UND

UND

UND

I-JND

TiND

I.JND

LTND

640

64

240

960

320

320

800

4800

320

320

320

160

160

160

160

320

160

t92

64

tt52

rt52

160

320

240

240

320

320

480

96

480

480

1248

R$ S5,00

R$ 140,00

R$ 20,00

R9 20,00

R$ 20,00

R$ 20,00

R$ 50,00

R$ 35,00

R$ 65,00

R$ 65,00

R$ 7s,00

R$ 35,00

R$ 30,00

R$ 15,00.

R$ 75,00

R$ 35,00

R$ 20,00

R$ 75,00'

R$ 65,00

R$ 80,00

R$ 45,00

R$ 45,00

R$ 2s,00

R$ 15,00

R$ 20,00

R$ 20,00

R$ 20,00

R$ 20,00

R$ 60,00,

R$ 105,00

R$ 35,00

R$ 35,00

R$ 60.800,00

R$ 8.960,00:

R$ 4.800,00

R$ r9.200,00

R$ 6.400,00

R$ 6.400,00

R$ 40.000,00

R$ 168.000,00

R$ 20.800,00

R$ 20.800,00

R$ 12.000,00

R$ 5.600,00'

R$ 4.800,00
:

R$ 2.400,00

R$ 24.000,00,

R$ 5.600,00

R$ 3.840,00

R$ 60.000,00;

R$ 52.000,00

R$ 5.120,00

R$ 51.840,00
l

R$ 51.840,00

R$ 4.000,00

R$ 4.800,00

R$ 4.800,00

R$ ô.400,001

R$ 6.400,00

R$ 28.800,00

R$ 10.080,00

R$ to.eoo,oo

R$ 16.800,00.

800

800

48

49

800,004R$

000a?t,

TOXOPLASMOSE - IGG ANTICORPOS R$ 50,00 R$ 62.400,00



.IGMANTICORPOS lJND R$t248 R$ 62.400,

,a,

^

64

65 TGO I]ND 480 R$ 20,00 R$ e.600,00

66 TGP I.iND 480 R$ 20,00 R$ 9.600,00

67 TRIGLICERIDEOS TJND 640 R$ 20,00 R$ 12.80û,00

68 TRITODOTIRONINA - T3 TOTÀL LTND 320 R$ 35,00 R$ 11.200,00

69 TROPONINA TIND 96

70 IJND R$ 35,00TSHULTRA SENSÍVEL 480 R$ 16.800,00

7l unfil IJND 480 R$ 20,00 R$ 9.600,00

72 I.]RINATIPO I I.]ND 320 R$ 20,00 R$ 6.400,00

73 VDRL IJND 320 R$ 20,00 R$ 6.400,00

74 ITTAMINAB12 TJND 160 R$ 9.õ00,00R$ 60,00

75 VITAMINAD-2s HIDRO)O UND 320

Tot¡l:

R$ 70,

000025





pttQrffsÁ ü{ FRt{ûi

EmpresafPrcpcne*te :tt r\vlû J U fii ¡ û I t ¡¡ R R { i CR }Ê 1 RO 11 Ë

cf.i ¿5..100.667,rÐCÐr"¿û

RUA ftOÊiATì¡T PEIXOTO }¡ç: 9t
Bairro; CÊNTRO C¡ci¡de SERTATì¡:Â Fst¡cc: )i
C€P; 56 6ðû{æ
A Imprera eslá \como t\lE ou EPP? S¡m N¡o

lt idfû:-|ê sì, $?'lçq.1i-l;'{ì

Fess¡r dÈ Cüfltètù

Ðesejando o Municipio de Carnal¡u-PB de produto gbai¡o especrfìrado, solr{rtâmûs åp:ÈsÈr:ri¡i
de conforme espec,t. ¡¿;ic abu¡xo

tôo. otscRltt¡tAçÀo uNrt¡.

T:NI)

LTNT)

L NT)

LIND

Lj)tD

t,Ì\1)

LlÝt)

LÌNI)

uNr)

t.jNt)

L¡NI)

I ]l'i t)

L]ND

uNl)

iJNI)

t iNI)

LJNI)

t ¡¡\lt)

LlNI)

TINI)

IiND

UNT)

t î,ir)
IJNA

QUANT

:{tl
{srì

i lt¡

l:{¡

:-ltl

ns

{(}0

.lttr )

-ì:rl

I fT()

l,)l

.ì lr)

I f|0

Itr(l

srl()

N0()

ll( l( |

Ittì{)

ì ¡t"t

I lil
I t-il
tû:
9ô

qf-t

p.uNrARto

ti
t¡

15

15

6Ll

5tì

50

ìt)

1ll

6t1

:rì

?0

d5

45

15

ls

15

t5

15

30

30

40

20

?s

P. TOÎAL

lì l.iilù 
. {ì(}

; ;¡1¡r iìs

{ srìtl

J $tltì

t.1 Jtìt) t'rt',

tì, ¡(1i),(irl

:Ll ûiìr.".ùi:l

s ililû,(r0

6.tü0,ilr)

:l tì0ù,tirl

3 8.1rì.tìL'l

ô -t{:}ü,0t)

7.?0n"tli)

i !t10.üt'ì

I t 0ù0.tlLì

1 ll {}(lt),0r)

l'J rtr)0,ü0

t3 Llùü.0rì

5 T$0,0{}

34 5tiü"rlt)

3-r 5ôû.CIü

¡ ri80,00

I 9?0.CIo

) "t0û.0{}

4

.ÅLBL}f.BiÂ

ACIDO ú.n¡CO

A:\.fILA-SE

AÌ\íTIESTREPTOLISTN.\ O { dSOì

ANTIGEì\O
, C.{RCINOENíB RI0GEN tO ( CL.A }.+ ''. -."-. -.

rBA,rtR-AClD. RËS.

1 i BHC6 QLÌA¡¡TrT,{T[\:O

5

6

9

t ,BHCG QUALITATTVO

:BILIRRUBINA TOT"{L E IiRAÇÕF-S
..1-.'",'-...
:cA t25t0

il Ärcro uRrN.ÂRro

t3 AS.IGG

TOTAT.

HDL

LDL

\¡LNL

TJS.IGM

$

o&JEÏO: RIG¡5TRO DE PREçOS PARA ËVENruAt CONTRATAçÃO DE Eñ¡ipREtA ESPECTÂU?ÀDA Ëil REil.ttÀçÃO
DE EXÂMES MËüCÛ LABORATORIAIS FARÂ AT€NDTR ÂS SI¡TCESSIDAO€S OÀ STCRËTÀRIA D€ SAÛÐE eo

MUNICIHO D€ CAMATAÚ.PB.

i16
t?

TtrNTNÂ

DE CREATTN'!\

Digitalizada com CamScanffi 00 ? I



i

:COOfr¡eS ÞIRETO
ì.i ?6 ICOOMBS INDIRETO

:CULTURA ÞE SECREçÃO.:.."-.
,SOROLOGIA PARA

¡-JGÛ/IGM

iTrIABS

UND

, UND

UND

I"JND

UNT)

LIND

UND

t28

240

96

30 3^840.0û

7.zoo,ool

1.920.00

s"600.00,

7.680.00

5r.200"00

7.040,00

15 4.800,00

15 4.800.00

40 32.000.00

27 ,CREATINO FOSFOQUTNASE{PK ,

,,e iCU¡-fUn¡ ruROCULTURA COM
;ANTIBIOGR.{MA)

60

80

80

110

3.ô00,0015

96

û10

M

29

l0

3l

DENGUE

CLUTAMILTRANSFERASE ..

GLICOSE DE JEJUM

GIJCOSE pÓS-pR¡UnW

SANGUÍNEO/ABO-RH

A GLICOSILADA

COMPLETO

B TIBSAG

C}TCV-ANTI

2 (TESTË n {,nmO¡

CGT
TIND

UND

UND

UND

L'ND

UNT)

UNT)

UND

UND

UND

UND

UND

?40

960

320

320

800

4800

320

320

32û

r60

t60

ló0

160

320

160

ts2

t60

I r52

I t5?

160

320

240

EFRAçÕES

DË 24 HORAS

MACHADOi

96.000.00

s.600,00

17.600,00

17,600,00

9.600,00

3.200,00

3.200,00

3.200.00'

t 1.200,00

4.800,00

3.840,00,

36.000,00

24.000,00

1.920,00

36.864.00

36.864.00

3.200.00

6.400,00

tJND

LIND

UND

UND

uNo

20,

20

35:

30,

20.

45

30,

30

UND

UND

: UND

UND

UND

UND

30

+
ì
I

1

6.000,00

32

34

UND

Digitatizada com camscann"P 
0 0 0 ? 3



T-ROMBOPLÂSTINA

, 5? lTEil{FO DË S,{NÛRIA

Slt ,TEMPO DE CO,{GULAÇAO
.- .-.. ... ;.

.TESTE ÞE
:CtJCCISE

TOLERAñ*CIA ¡\

ó0
.TESTË DE TOLER{NCI.{
.LACTOSË

TEiTIPCT DE)ü 
PARct.{L ATI

6t

uNn l{0 0 ü00,0û

6 4t0,00,

6 400.ü0

2¡.ooo.oo'

8 640"00.

r0.2û0,00

10.200.00

37.440,00

37.440.00

7,200,00

7.200,00

9.600,00

8.000.00

6.7?0,00

9.600.00

7.200,00

4.800,00

6.400,00

19.200,00

eã

I'JND

LTNT)

Lf Nt)

-ì tt)

3:0

4Sr)

9ó

480

{80

I 248

I 248

480

48fi

é40

320

9{t

480

480

l?0

a0

59

A

.TTROXTNA.T4 
LTVRË

62 ]TIROXTNA.T{ TOTÀL

UND

UNT)

UND

UND

L'ND

SENSfVEL

LIND

t'ND

UND

q,ND

TIND

UND

UNT'

I.JND

UND

UND

UNT)

A . T3 TOTAL

TÏPO I

Br2

D-25 TUDROXI

320

t60

320

,006,400

Tot¿l: 959.728,00

DA CONTRATAçÃO

são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos

50 e 6e, da lei 8.666/93.
o descqullfbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

pactuaram inlcialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alfnea d, da

lnedlante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

será efetuado parceladamente, em até trinta dias após a realização total
solicitados, pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, de acordo com o

dlretamente pelas empresas:

Cldade de: S€RTÂNlA

fl'

n?l07l20.27

c00030
Digitalizada com CamScanner
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61

68



Forma de Consulta: k*^u& f *"ou"-
Ås$nrtura do Regþonsável: Imptesa/ProÞonentefhxocial

X E-mail

1.5. Para ss

Validade da dias

reali¡¡das público

Carlmbo ou Número do CPF:

Cidade de:

Formâ de Consulta:

Assinatura do Agente Público Responsável

Validade da dias

Tclefone

E'mall

0ccc3i
Digitalizada com CamSeanner
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ESTADO DA P BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

REFERENTE: PROGESSO LICITATÓRIO

DTSPoNTBTL|DADE ORçAMENTÁRIA

Real izaçäo de com petente processo I i citatório objetivando:

objeto: REGISTRo DE PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAçÄO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REALTZAçÄO DE EXAMES MÉD|CO LABORATOR¡AS PARAATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO OE CAMALAÚ.PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsäo de dotaçäo apropriada no orçamento vigente
para a devida execuçäo do objeto a ser licitado:

Registro de preços prescinde de dotação orçamentâria, conforme Art, 70, $ 20 do Decreto No
7.89212013: "Na licitaçäo para registro de preços näo é necessário indicar a dotaçäo
orçamentária, que somente será exigida para a formalizaçäo do contrato ou outro instrumento
hábil".

Camalaú - PB, 02 de Agosto de 2021.

SIMÃO BEZERRA DE FREITAS
Secretário de Finanças

c 00 032



ESTADO DA BA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAMALAU

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATÓNIO

AUTORTZAçÃO

E:çediente: SOLICITAçAO
Central de Compras.

Assunto: Procedimento licitatório.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruida com a justificati-va para a
necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realizaçäo de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma vigente,
visando formaçäo de Sistema de Registro de Preços para contrataçöes futuras, objetivando:

REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM REALTZAÇÃO DE EXAMES MÉDrCO LABORATORTATS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ-PB.

Conforme informaçöes do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execuçäo do objeto a ser licitado.

Na hipótese da modalidade de pregão, na forma eletrônica, o s¡stema indicado a ser utilizado
para a realizaçäo do certame, conforme disposições constantes da norma vigente, é acessado
no en dereço eletrôn ico: www. porta ldecom praspu bl icas. com. br.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissäo Permanente
de Licitaçäo deste órgäo, para a formalizaçäo do competente processo licitatório.

Gamalaú - PB, 02 de Agosto de 2021

I ^^f'
RA ANT IO PEREU

000033

Prefeito lnterino
MARIANO



G[nrAmu
)

Real izaçäo de com petente processo I icitatório objetivand o :

Origem: Central de Compras

objeto: REGISTRo DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REALIZAçAO DE EXAMES MÉDICO LABORATOR¡AS PARAATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAMAUÚ-PA.

ESTADO DA P BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

coMrssÃo PERMANENTE DE LIC|TAçÃO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO74/2021 _ CPL

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de
licitaçäo empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características
da despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que
consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o orçamento vigente e o
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorizaçäo
para a sua realização, esta Comissäo protocolou o processo em tela:

PREGÃO ELETRÖN|CO No OOA43r2o21 - O3t}8t2o21

Observaçäo: a disputa entre os interessados do ramo pertinente pela contrataçäo acima descrita
será feita à distância, conforme disposiçöes constantes da norma vigente, por meio de sistema
específico acessado no en dereço el etrôn ico : www. porta ldecom praspu b licas. com. br.

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a
autorizaçäo respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para
realizar a referida despesa; após a devida autuaçåo nos termos do Art. 38 da Lei Federal no
8.666/93 alterada, seräo juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deveräo ser
submetidos à apreciaçäo da Assessoria Jurídica.

Camalaú - PB, 03 de Agosto de 2021

URANIO E SILVA MAYER
Presidente da Comissäo
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objeto: REG¡STRo DE PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REALTZAçÃO DE EXAMES MÉD|CO LABORATORTATS PARAATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIGíPIO OT GAMAL,AÚ-PB,

ESTADO DA PARA BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

coMrssAo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO

TERMO DE AUTUAçÃO DE PROCESSO L|C|TATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO74/2021 - CPL

I . RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentaçäo inerente à execuçäo do objeto acima indicado,
composta, inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizaçäo de processo
licitatórío na modalidade exigida pela legislaçäo vigente, com justificativa para a necessidade da
contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de existir a
respectiva disponi bil idade orçamentária.

il - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislaçäo pertinente no que concerne à modalidade de licitação
empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da
despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que
consta dos elementos de planejamento da administraçäo, em especial o orçamento vigente e o
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorizaçäo
para sua realizaçäo, esta Comissäo protocolou o processo em tela:
Pregäo Eletrônico no 0004312021 - 03108l/2021.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual
está instruído com a autorizaçäo respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do
recurso apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal no
8.666/93 alterada; seräo juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica, nesta data, os elementos do processo ora
autuado para a devida análise e aprovaçäo, conforme as disposiçöes do Art. 38, Parágrafo único,
da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores:

. Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos;

. Minuta do contrato correspondente.

Camalaú - PB, 03 de Agosto de 2021.
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URANIO E SILVA MAYER
Presidente da Comissão
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464,
PRATTEITURA DO MUNICÍTTO DE CAMALAU

ADMINISTnAçA A CO\VIPROMISSO E M AprANÇA
ccc 09.073. zT7oo(,t4tRua Nominando Firmo, 56 - CEp: 58530-000 Telefax (lg¡i¡jt-2040 c 351-2310 Ramal 213

CAMATAÚ. PARAíßA

PORTARIA N" T22198-GP. Em 12 de fevereiro de 1998'

NOMEIA AGRÔNOMO
CONCURSADO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

^ o PREFEITo CoNSTITUCIoNAL DO MUMCÍPIO DE CAMALAÚ, EStAdO dA

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

NgIvæAR UnÂfVfO E SILVA MAYER, pña o Cargo de AGRÔNOMO, nos

t"*orãoÇËfrão em vigor e de conformidade com as normas do Concurso Público realizado

neste Município,- em 22 ðe novembro de lgg7, no qual o referido servidoro foi aprovado,

permaneçendô o mesmo lotado na Secretaria Municipal Agricultura / SEMAG - neste

Município de Camalaú -Paraíba, até posterior deliberação.
u

Registre-se, publique-se, e cumpra-se, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Caq?taú@B), 12 defevereiro de 1998. i

0

SOBRINHO
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú - 04 de janeiro de 2021

UBIRAJARA ANTÔN IO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP no 008/2021.

DlsPÖE SOBRE DESIGNAçAO DE
SERVIDORES PARA COTIPOR A CO-
MESÃO PERMANENTE DE LICITA-
CÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ömr¡uú+B E DA ourRAs PRovþ
DÊNCIAS.

O Prefeito Constitucionaldo Município de Camalaú, Estado

da .raíba, no uso de suas legais atrlbuições, na forma estabelecida

n. 'i Orgånica do Municfpio, nos termos do art. 6o, )O/1, da Lei n"o.

8.6ov/93 e considerando os Princfpios Constitucionais que regem a

Administração Pública, da Legalidade, da lmpessoalidade, da Morali-

dade, da Eficiência e da Publicidade,

RESOLVE:

Art. 1o. Designar servidores para compor a Comissão Per-

manente de Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú, conforme

abaixo descriminados:

| - Presidente:

- MARTA JOSÉ FEITOSA DA SILVA- CPF n.o. 029.976.114-23;

ll - Membros Efetivos:

- ALDA MARIA BEZERRA FARIAS - CPF n.o. 500.421.814.53;

- CARLAANDREIA BEZERRAALVES - CPF n.o. 03'1.400.994-95.

lll - Membros Suplentes:

- HIELSON BRUNO BEZERRA- CPF n.o. 017.826.8Êf-01.

- FRANCTNEZ TENÓR|O 0A STLVA- CPF n.o. 064.309.264-19;

lV - Pregoeiro Oflclal;

- JEFERSON DOUGLAS DA SILVA- CPF n.o. 119.217.53447

Art.2". Compete à Comissão Permanente de Licitaçäo, em

conformidade com a Constituição Federal e a Lei no 8.666/93, pro-

cessar e julgar as licitações referentes às aquisições de bens, con-

trataçöes de serviços, obras e locações de bens móveis no âmbito

de Prafeitura Municipal de Camalarl (PB) e dos Fundos Financeiros

geridos por suas Unidados Administrativas.

Art. 30. A Comissáo Permanente da Licitaçáo terá as seguin-

tes competências:

| - receber o pro¡eto básico/termo de referència, devidamen-

te autorizado pela autoridade superio¡ escolhendo a modalidade a

ser adotada, em conformidade com os critérios previstos na Lei n.o.

8.666/93, formando o processo administrativo licítatório;

ll - elaborar os editais, cartas-convite e manifestações nos

casos de dispensa e ínexigibilidade de llcitação, em conformidade

com o pedido formulado pela unidade administrativa interessada na

aqulsição do bem ou serviço ou obra, utilizando quando necessário, o

assessoramento técnico exigível;

lll - encaminhar o processo às áreas competentes para ela-

boraçåo da minuta do contrato e parecer jurfdico;

lV - receber o processo originário da Assessoria Jurídica,

efetuando os ajustes, quando pertinentes;

V - fazer a divulgação da licitaçäo por meio do instrumento

próprio;

Vl - formar e acompanhar o processo administrativo licitató-

rio, observando todos os requisitos legais necessários;

Vll - instrulr esclarecimentos/impugnaçõos apresenlados por

interessedos quanto aos termos do edital, reconendo às equipes téc-

nicas setoriais, quando necessário;

Vlll - abrir os envelopes de documentação para a habilitaçäo

na data, local e horário estabelecidos no edilal e julgar os documentos

contidos nos envelopes;

lX - tomar público o resultado da habilitação, devolvendo

aos inabilltados os envelopes contendo as propostas de preços,

devidamente lacrados;

X - instruir recursos, relativos à fase de habilitação, e subme-

t&los à autoridade superior para decisåo;

Xl - resolver sobre qualquer incidente na fase de habilitaçäo,

reconendo ås equipes técnicas setoriais, quando necessárío;

Xll - abrlr os envelopes de propostas dos habilitados, após

resolvidos os recursos da fase de habilitação;

Xlll - examinar se as propostas estão em conformidade com

as especificaçöes eslabelecidas no edital;

XIV - proceder à escolha do vencedor de acordo com os cri-
lérios de julgamento previstos no edital, equipes técni-

cas setoriais, quando necessário;

XV - elaborar e publicar a forem cados,

seguindo a ordem crescente de

&olettm Ortcial Cdma/ati
Preftltun d€ Cámlaú - CNPJ: Ffnno n " 5t

.\.
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PORTARIA cP n' 239t2017.

DrsPÕE SOBRE NOMEAçÃO DO
SDRVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MLINICÍPIO DE CAMALAÚ, EStAdO

da Paraíba" no uso de suas ahibuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso VI, da Lei
Orgânica,

RESOLVE

Ar'' lo. NOMEAR, o sr. JEFERSON DOUGLAS DA sILvA, chefe da Divisão do
Desenvolvimento solidá¡io, inscrito no cPF sob o n" I 19.21 7.s34-47 , paraatuar como
Gestor Municipal do programa Bolsa Família.

Art 2o. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art.3o. Revogam-se as disposições em conûário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE Do PREFEITO DE CAMALA u - zzde dezemb ro de 20t7 .

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

."*. ..*,..,*,,"*..- t. 
"iRua Nominando Firmo, n" s6 - centro - cEp: sgs30-000 - camaraú-pB

E-ma il: prefca ma la u @gmait.com - CN pJ : Og.O7 g.Z7 L/W01_41
Fone: (83) 3302-1013 / 33OZ-tO34l 3302_1008 / 99611_5300
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PARAIBA

P@RIIAREA GP w' 239f28!7,

þrsP6ffi $0mRffi NffiMsAçA0 D0
ümna$runoru pdrmr,ncm þf{mrcüpÁ.Í" m 'm,Å

üurRÁg pmovnmffirucÍ.as,

O CÍTEFE DO PODER. EXECTJTXVT DO MLTNICÍPIO DE CAMALATJ' ESUdO

dû P4fiafbq no uslo de suas atibuiçõer legaís, conferidas peto Art. 66, Inciso VI, da [,ei
Orgânícå,

R&$o[.vE

Ar& ln. N0MEAR, o sr. JEFERSON DouGLAs DA sILvA, chefe da Divisâo do
Dcsenvolvimento solidfoÍo, inscrito no cpF sob o rf ,!,lg.zl7,s34-q7 

, Þüîatuar çomo
testor Municipal clo Frograma Bolsa Família.

^art. 2o. Esta portaria enEará ein vigor na data da sua publicação.

Arû" 3o. Revogam-se as disposições em contário.

Publique.sc. R.egishe-se" Curnpra-se.

GABTNETE DO PREFEIT0 DE CAMAT,ATJ -zzde de¿egrbro de 2017.

A[.,ECSAN[DR,O BEUERR,A, ÞOS SAT{TOS
Fnçfeiúo

'r'!:_\' 
i '

'.i-'

cûilrJ4z

Rua ffornlnando FÍrmo, n" 56 - centro - cËp: 5g530-000 - Çamalaú-pE
E-rnall: prrofcematau@gma íl.com - CNpJ: 0g ^ß]-B.zV I lAWf ¿i 

-
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^i¡Olû 
(ìOþ¡tJ¡\l'l'r\RI(.), ¡tos tor¡n<'s tla lcgislrrç¡io c¡n ví¡1or c rk: r:çntbrnlùj,r,lç {:o¡r ¡li ru}¡'¡¡¡rq

tlt¡ dltl¡lt:tl¡srl Ititblirxt rcaliz.atl<l ttcstr: Munici¡tirt, cnr 22 do nov$nìbro rle lfX)7. no qrr¿l ' rcl,,:¡'ida
scl'vitlor¿¡ lìri ;lprovar.la, pct'nrilneccndo ¿r mesm¡t ltlt¿ula n¿r Scul'clal'ia N4rrnir:i¡ral ctr: ¿\cl¡¡irrisrraç:iì6
*: liinitttças / Sltl\4Al; - rtçrilc Murtici¡rio rlc {lanralau .- l}nr'¡riþa, ali ¡rçstc¡iq¡ tlclibcraç:;ì'.tl..

l&:r.1islrt>st:, ¡nrblir¡rtt:-lìç. r) (ìt¡ntpr'¿r-ri{:, rcvoflanclo..sc irs rli:;¡to.siçocs r:rrr c{lnf r;ir.io

(.ìahinclr: clo P¡ctbi{¡l clo l\4urtici¡rio dct:anl;rlari(t)l}}. 09 <lc Ji:vt:rr:ilo rJc t()9g.
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